
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.839, DE 25 DE MAIO DE 2023
Autoria: Vereador Moisés Luciano Pirulito

Dispõe sobre a prioridade de marcação de
consultas dermatológicas e oftalmológicas para
pessoas com Acromatose (Albinismo), no âmbito
do Município de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida prioridade na marcação de consultas dermatológicas e
oftalmológicas às pessoas portadoras de Acromatose (Albinismo), na rede municipal de saúde do
Município de Taubaté.

Art. 2º A pessoa portadora de Acromatose deve comprovar tal condição, mediante
apresentação de laudo médico, contendo o respectivo CID, a assinatura e o carimbo com o
número do CRM do médico competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 25 de maio de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

MARIO CELSO PELOGGIA
Secretário de Saúde

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 25 de maio de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor do Departamento Municipal de Justiça

Resp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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